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ANEXO VI - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC 

___________SEDIADA______ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data _______________________________________________________  

 

Assinatura do Responsável ___________________________________________ 
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